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Nº LSZl J · QJ_; lt_ PORTARIA Nº 521/2014 

SÚMULA:- Nomeia servidores para comporem a 
Unidade Gestora de Transferências Voluntárias - UGT, 
para o exercício de 2014. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 ° - Nomear os servidores abaixo, para comporem a 
Unidade Gestora de Transferências Voluntárias - UGT, para o exercício de 2014, com as 
atribuições descritas no art. 23 da Resolução 28/2011-TC. 
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2° - Fica revogada em todo o seu teor a Portaria nº 051/2013, de 28 de janeiro de 2013. 

REGISTRE, PUBLIQUE-SE e AFIXE 


